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1 . O E s t a d o d e C a b o V e r d e propõe-ise, c o m o 
u m a d a s m e t a s e s s e n c i a i s , c r i a r a s condições necessárias 
p a r a q u e t o d o s o s cidadãos v e n h a m a t e r a c e s s o à g e n e ­
r a l i d a d e d o s b e n s e serviços indispensáveis a u m a v i d a 
sã e d i g n a . A t i n g i r e s s a m e t a p a s s a p e l a construção d e 
u m a e c o n o m i a n a c i o n a l i n d e p e n d e n t e , o b j e c t i v o f u l c r a l , c u ­
j a realização é u m a exigência v i t a l . 

2. U m d o s s e c t o r e s p r i v i l e g i a d o s d e s t a c o n s ­
trução já e m m a r c h a é s e m dúvida, o c a m p o , o n d e u m a d u -
pila transformação é i m p e r i o s a : 

- a transformação d a s f o r m a s c o m o o h o m e m 
c a b o v e r d i a n o o r g a n i z a a s s u a s relações c o m a t e r r a c o m 
o o b j e c t i v o d e e x t r a i r d e l a o s m e i o s d e subsistência d e 
q u e n e c e s s i t a ; 

- a transformação d a s relações q u e n e s t e p r o ­
c e s s o s e e s t a b e l e c e m e n t r e o s h o m e n s e m p e n h a d o s n a e x ­
ploração d a t e r r a . 

3 . A s e s t r u t u r a s agrárias f o r a m d e t e r m i n a d a s p e ­
l a n a t u r e z a colónia] d o p r o c e s s o histórico d e C a b o V e r d e , 
r e m o n t a n d o a s s u a s a n o m a l i a s básicas a o s primórdios d a 
ocupação d a s i l h a s . D e s a b i t a d a s , f o r a m p a l c o d e u m a o c u ­
pação agrícola s e g u n d o m o d e l o português, n a b a s e d a s 
doações régias. C o m o t e m p o , t a l s i s t e m a v i r i a a p r o v o c a r 
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o a p a r e c i m e n t o d a s g r a n d e s p r o p r i e d a d e s e x p l o r a d a s , c o m 
r e c u r s o a t r a b a l h o e s c r a v o , n a s i l h a s d e S a n t i a g o e F o g o , 
a s p r i m e i r a s a s e r e m p o v o a d a s . 

4 . A s i l h a s m a i s áridas, f u n d a m e n t a l m e n t e a s 
d o g r u p o N o r t e , s o f r e r i a m u m p r o c e s s o d i f e r e n t e . N e l a s a 
ocupação agrícola f o i m a i s t a r d i a , s e g u i n d o u m s i s t e m a 
d i f e r e n t e , b a s e a d o n a i e i p o r t u g u e s a d a s s e s m a r i a s q u e , 
c o m o d e c o r r e r d o s t e m p o s , v i r i a a d a r u m a predominância 
d e p e q u e n a s o u médias p r o p r i e d a d e s e x p l o r a d a s p o r c o n ­
t a própria-. Até h o j e e x i s t e m diferenças m a r c a d a s d e e s t r u ­
t u r a e n t r e d u a s i l h a s c o m o São N i c o l a u e São T i a g o , o 
q u e s e e x p l i c a p o r s i s t e m a s d i f e r e n t e s d e ocupação agrí­
c o l a n e l a s p r a t i c a d o s . 

5. N o período d e formação d a s o c i e d a d e c a b o -
v e r d i a n a a n o s s a a g r i c u i l t u r a é c a r a c t e r i z a d a : 

- p e l a concentração d a s m e l h o r e s t e r r a s n a p o s s e 
d e u m r e d u z i d o número d e proprietários, q u e a s e x p l o r a m , 
n o s p r i m e i r o s t e m p o s r e c o r r e n d o só a t r a b a l h o e s c r a v o e 
m a i s t a r d e num r e g i m e d e p a r c e r i a e a r r e n d a m e n t o m u i t o 
próximo d a servidão; 

- p e l a afectação d a q u a s e t o t a l i d a d e d a s t e r r a s 
a p t a s a o c u l t i v o d e s e q u e i r o à consociação milho/feijões 
t r o p i c a i s , b e m c o m o d e u m a b o a p a r t e a o c u l t i v o d o a l g o ­
dão p a r a a confecção d e p a n o s , u t i l i z a d o s n o comércio d e 
e s c r a v o s ; 

- pei la utilização d a s t e r r a s impróprias p a r a a 
a g r i c u l t u r a , n a pecuária e x t e n s i v a ( b o v i n o s e c a p r i n o s c o m 
predominância d e s t e s ) ; 

- p e t o f a c t o d a s t e r r a s e x p l o r a d a s e m p e q u e n a s 
p a r c e l a s , o b j e c t o d e p r o p r i e d a d e o u d e m e r o s d i r e i t o s d e 
fruição, o c u p a r e m então u m a p e q u e n a p a r t e d a área agrí­
c o l a disponível e a r e s p e c t i v a produção r e p r e s e n t a r p e r ­
c e n t a g e m minoritária d a produção agrícola g t o b a l ; 
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- p e l a circunstância d e t o d a a e s t r u t u r a econó­
m i c a e s o c i a l d o território s e r l a r g a m e n t e d o m i n a d a p e l a 
c l a s s e d o s g r a n d e s proprietários q u e além da t e r r a , c o n ­
t r o l a v a m o s t r a n s p o r t e s , o comércio e a p e q u e n a indústria 
a r t e s a n a j l . 

6 . C o m o c r e s c i m e n t o demográfico, b e m c e d o 
C a b o V e r d e s e c o n f r o n t a c o m a e x i g u i d a d e d a s t e r r a s ará­
v e i s disponíveis p o r u m d a d o , e c o m a inexistência d o u ­
t r o s s e c t o r e s d e a c t i v i d a d e económica c a p a z e s d e a b s o r ­
v e r o s e x c e d e n t e s d e mão-de-obra p r o v o c a d o s p e l a s e s t i a ­
g e n s , p o r o u t r o l a d o . S u c e d e m - s e c r i s e s económicas i n t e r ­
n a s , d e v i d a s a p r o l o n g a d o s e f r e q u e n t e s períodos d e s e c a . 
A s g r a n d e s revoluções i n d u s t r i a i s e u r o p e i a s f a z e m s e n t i r 
o s e u p e s o . A emigração e n t r a n a o r d e m d o d i a . E i s a l ­
g u n s f a c t o r e s i n t e r n o s e e x t e r n o s q u e c o n d i c i o n a r a m a 
evolução d a s e s t r u t u r a s agrárias. 

7 . A a c t u a l e s t r u t u r a agrária d e C a b o V e r d e é 
u m f a c t o r d e i n s t a b i l i d a d e p a r a a v i d a d e u m a i m p o r t a n t e 
p a r t e d a n o s s a população. C o m e f e i t o 3 9 % d o s c a m p o n e ­
s e s ( c o m u m máximo d e 5 1 % e m S-. T i a g o e u m mínimo 
d e 1 9 % e m São N i c o l a u e B r a v a ) não p o s s u e m t e r r a pró­
p r i a , c u l t i v a n d o t e r r a d e o u t r e m e m r e g i m e d e a r r e n i d a m e n -
t o o u d e p a r c e r i a . O s r e s t a n t e s são proprietários m a s , 
d e s t e s , 5 0 % são também p a r c e i r o s o u r e n d e i r o s , o u a i n d a 
r e n d e i r o s e p a r c e i r o s a o m e s m o t e m p o . 

8. T o r n a - s e e v i d e n t e q u e t a l e s t r u t u r a não s e r ­
v e n e m o s o b j e c t i v o s d e produção, n e m o s o b j e c t i v o s só-
cio-económicos d a política d o E s t a d o d e C a b o V e r d e . E n ­
t r e a s limitações q u e e l a impõe a o d e s e n v o l v i m e n t o d a 
produção, d e s t a c a m - s e : 

- o r e g i m e i n d i r e c t o d e exploração d a s t e r r a s , 
q u e i n c i d e s o b r e prédios g r a n d e s , médios e p e q u e n o s ; 

- a sobreposição d a t i t u l a r i d a d e d e várias f o r ­
m a s i n d i r e c t a s e d e r e g i m e d i r e c t o n u m m e s m o indivíduo; 
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o minifúndio. 

9 . D e i m e d i a t o e a c u r t o p r a z o , o s r e g i m e s i m d i -
r e c t o s c o n s t i t u e m , d e e n t r e a s p r i n c i p a i s limitações a q u e 
p o d e m o s s u p r i m i r . 

1 0 . N o e n t a n t o , a supressão d e s s a p r i n c i p a l l i ­
mitação j a m a i s p o d e r i a e f e c t u a r - s e p o r m e i o d e m e r a d i s ­
posição d e l e i q u e o b r i g a s s e o s a c t u a i s proprietários, q u e 
e x p l o r a m a s s u a s t e r r a s e m r e g i m e - i n d i r e c t o , a fazê-lo p o r 
c o n t a própria. T a l p r o c e d i m e n t o , a b s t r a i n d o d o s e u i r r e a ­
l i s m o , p o d e r i a lançar g r a n d e número d e c a m p o n e s e s s e m 
t e r r a n a condição d e a s s a i l a r i a d o s , o q u e s i g n i f i c a r i a r e t r o ­
c e s s o s o c i a l . A s m e d i d a s a a d o p t a r deverão, a n t e s , v i s a r 
o l a f a s t a m e n t o d o s e c t o r agrícola d o s proprietários q u e 
não e x p l o r a m s u a s t e r r a s p o r c o n t a própria. Além d o p a r ­
c i a l b l o q u e i o d a c a p a c i d a d e p r o d u t i v a d o s prédios, a d e ­
pendência p e s s o a i l d o s r e n d e i r o s e p a r c e i r o s c o n s o l i d a o 
espírito i n d i v i d u a l i s t a d e s t e s , i m p e d i n d o o avanço p a r a n o ­
v a s f o r m a s d e organização d a produção. 

1 1 . A s s i m , prevê-se a transferência p a r a a p o s ­
s e d o E s t a d o d a s t e r r a s e x p l o r a d a s e m r e g i m e i n d i r e c t o 
q u e u l t r a p a s s a m o l i m i a r d e intervenção. T a l transferência 
efectuar-se-á p o r expropriação d o s prédios e m questão, 
c o m u m a indemnização r e a l e e f e c t i v a d o s r e s p e c t i v o s p r o ­
prietários. A s t e r r a s a s s i m t r a n s f e r i d a s serão e n t r e g u e s 
e m p o s s e útil a o s c a m p o n e s e s q u e n o m o m e n t o d a t r a n s ­
ferência a s o c u p a r e m l e g a l e e f e c t i v a m e n t e . 

1 2 . O e s t a b e l e c i m e n t o d e u m l i m i a r d e I n t e r v e n ­
ção permitirá a o G o v e r n o e x c e p c i o n a r o s proprietários c u ­
j a s t e r r a s não d e v e m s e r t r a n s f e r i d a s , i m p o r u m r i t m o d e 
transferência q u e e s t e j a d e a c o r d o c o m a s s u a s p o s s i b i ­
l i d a d e s d e p a g a m e n t o d a s indemnizações e d i s p o r d e n e ­
cessária m a l e a b i l i d a d e p a r a a d a p t a r a R e f o r m a Agrária às 
características específicas d e c a d a i l h a e c o r r i g i r o s p o s ­
síveis e r r o s s e m t e r q u e s u s p e n d e r a execução d a l e i . 

13-. P e l o e x p o s t o . 
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C o n s i d e r a n d o a n e c e s s i d a d e i m p e r i o s a d a u r g e n ­
t e transformação d a s e s t r u t u r a s a r c a i c a s e i n j u s t a s a i n d a 
p r e v a l e c e n t e s n o s e c t o r agrícola; 

C o n s i d e r a n d o q u e o s i n v e s t i m e n t o s públicos c o n ­
s e n t i d o s n e s s e s e c t o r d e v e m b e n e f i c i a r e f e c t i v a m e n t e a 
g r a n d e m a s s a c a m p o n e s a ; 

T e n d o e m c o n t a o s c o n d i c i o n a l i s m o s i m p o s t o s p e ­
l a r e a l i d a d e económica e s o c i a l e p o r u m c l i m a e x t r e m a ­
m e n t e aleatório; 

C o n s i d e r a n d o q u e o i m p e r a t i v o d a U n i d a d e N a ­
c i o n a l e x i g e q u e a s transformações s o c i a i s e económicas s e 
façam n a b a s e d o m a i s l a r g o c o n s e n s o N a c i o n a l , p o r e t a ­
p a s , d e f o r m a flexível e d e m o d o a g a r a n t i r a d e f e s a d o s 
d i r e i t o s e legítimos i n t e r e s s e s d e t o d o s o s g r u p o s s o c i a i s 
l i g a d o s à t e r r a . 

A o a b r i g o d o d i s p o s t o n o s a r t i g o s 10.°, n.° 2 , 
alínea f ) , 59-.°, alínea e ) , e 60.° n.° 2 , d a Constituição P o ­
lítica d a República d e C a b o V e r d e . 

P o r m a n d a t o d o P o v o , a A s s e m b l e i a N a c i o n a l P o ­
p u l a r d e c r e t a n o s t e r m o s d a alínea b ) d o a r t i g o 58.° d a 
Constituição, o s e g u i n t e : 

C A P I T U L O I 
DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

A r t i g o 1.° 

(Objecto da lei) 

A p r e s e n t e L e i d a s B a s e s d a R e f o r m a Agrária d e ­
f i n e o s princípios f u n d a m e n t a i s d a R e f o r m a Agrária e m 
C a b o V e r d e e e s t a b e l e c e a s b a s e s d a s u a realização e 
organização. 
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A r t i g o 2.° 

(Definições) 

P a r a e f e i t o s d o d i s p o s t o n e s t a l e i e n t e n d e - s e p o r : 

1 . A b s e n t i s t a 

a ) o proprietário r u r a l q u e , t e n d o voluntária 
e d e f i n i t i v a m e n t e t r a n s f e r i d o o c e n t r o d a 
s u a v i d a p e s s o a l e d o s e u a g r e g a d o d o ­
méstico p a r a o e s t r a n g e i r o , t e n h a a b a n ­
d o n a d o o prédio o u prédios rústicos q u e 
l h e p e r t e n c e m , não o s e x p l o r e d i r e c t a m e n ­
t e ( p o r c o n t a própria) o u não c o n t r i b u a 
p a r a o n o r m a l a p r o v e i t a m e n t o , m e l h o r a ­
m e n t o e a u m e n t o d a c a p a c i d a d e p r o d u t i v a 
d o s m e s m o s , p o d e n d o fazê-lo; 

b ) o proprietário r u r a l q u e r e s i d i n d o h i b i t u a l -
m e n t e e m C a b o V e r d e t e n h a a b a n d o n a d o 
o prédio o u prédios rústicos q u e l h e p e r ­
t e n c e m não o s e x p l o r a n d o q u e r d i r e c t a , 
q u e r i n d i r e c t a m e n t e há m a i s d e u m a n o . 

Não s e c o n s i d e r a m a b s e n t i s t a s o s t r a b a l h a d o r e s 
e m i g r a d o s c u j o s prédios rústicos s e j a m d i r e c t a o u I n d i r e c ­
t a m e n t e e x p l o r a d o s . 

2 . A g r e g a d o doméstico: o c o n j u n t o d e p e s s o a s 
q u e v i v e m h a b i t u a l m e n t e e m comunhão d e m e s a e h a b i ­
tação o u e m e c o n o m i a c o m u m , l i g a d o s p o r u m a relação 
f a m i l i a r , jurídica o u d e f a c t o . 

3 . A r r e n d a m e n t o : a relação jurídica, a i n d a q u e 
s e m título e s c r i t o , p e l a q u a l o proprietário o u o u t r e m c o m 
p o d e r e s l e g a i s p a r a o e f e i t o e n t r e g a a t e r c e i r o , p a r a e x p l o ­
ração, u m o u m a i s prédios rústicos o u s u a s p a r c e l a s , r e ­
c e b e n d o d o r e n d e i r o e m c o n t r a p a r t i d a , u m a r e n d a d e v a ­
l o r f i x o , e m d i n h e i r o o u e m espécie, s e j a q u a l f o r o r e s u l ­
t a d o d a exploração. 
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4 . C u l t i v a d o r d i r e c t o : o p r o d u t o r agrícola q u e , p e r ­
m a n e n t e e p r e d o m i n a n t e m e n t e , u t i l i z a a a c t i v i d a d e própria 
o u d e p e s s o a s d o s e u a g r e g a d o doméstico, s e m r e c u r s o 
o u c o m r e c u r s o e x c e p c i o n a l a o t r a b a l h o a s s a l a r i a d o . 

5. Exploração d i r e c t a : a q u e é r e a l i z a d a p e l o p r o ­
prietário o u s o b s u a direcção c o m r e c u r s o a o t r a b a l h o pró­
p r i o o u d e f a m i l i a r e s e / o u a o t r a b a l h o a s s a l a r i a d o . 

6 . Exploração i n d i r e c t a : a q u e l a e m q u e o p r o p r i e ­
tário o u o u t r e m c o m p o d e r e s l e g a i s p a r a o e f e i t o e n t r e g a 
a exploração d e prédio rústico a t e r c e i r o p o r a r r e n d a m e n ­
t o , p a r c e r i a o u o u t r o título o n e r o s o , l i m i t a n d o - s e a r e c e b e r 
a r e s p e c t i v a retribuição. 

7 . L i m i a r d e intervenção: a área, r e f e r e n c i a d a a o 
somatório d o s prédios rústicos o u s u a s p a r c e l a s p e r t e n ­
c e n t e s a u m m e s m o proprietário, a p a r t i r d a q u a l o s t e r ­
r e n o s e x p l o r a d o s i n d i r e c t a m e n t e f i c a m s u j e i t o s a t r a n s f e ­
rência i m e d i a t a p a r a o E s t a d o n o s t e r m o s d a p r e s e n t e L e i . 

8 . P a r c e r i a : a relação jurídica, a i n d a q u e s e m tí­
t u l o e s c r i t o , p e l a q u a l o proprietário o u o u t r e m c o m p o d e ­
r e s l e g a i s p a r a o e f e i t o , e n t r e g a a t e r c e i r o , p a r a e x p l o r a ­
ção, u m o u m a i s prédios rústicos o u s u a s p a r c e l a s , r e c e ­
b e n d o d o p a r c e i r o , e m c o n t r a p a r t i d a , u m a q u o t a - p a r t e d a 
produção d o s m e s m o s o u a prestação d e q u a l q u e r f o r m a 
d e t r a b a l h o . 

9 . Prédio rústico: u m a porção d e m i l i t a d a d o s o l o 
c o m o a r v o r e d o e d e m a i s vegetação e a s construções n e l a 
e x i s t e n t e s q u e não t e n h a m a u t o n o m i a económica ( c f r . art.° 
18.°). 

1 0 . P r o d u t o r agrícola: a e n t i d a d e s i n g u l a r o u c o ­
l e c t i v a q u e c o o r d e n a f a c t o r e s d e produção p a r a e x e r c e r , 
d i r e c t a m e n t e , a exploração d e u m o u m a i s prédios rústicos. 

1 1 . T r a b a l h a d o r r u r a l : a q u e l e q u e v e n d e a s u a 
força d e t r a b a l h o a u m p r o d u t o r agrícola. 
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1 2 . U n i d a d e d e Produção agrícola: u n i v e r s a l i d a d e 
d e b e n s e serviços o r g a n i z a d a d i s t i n t a m e n t e c o m v i s t a a o 
exercício d a a c t i v i d a d e agrícola. 

C A P I T U L O II 
PRINCÍPIOS F U N D A M E N T A I S 

A r t i g o 3.° 

(Conceitos e vias) 
1 . A R e f o r m a Agrária é u m p r o c e s s o g l o b a l d e 

transformação d a e s t r u t u r a agrária d o País q u e , n o q u a d r o 
d o d e s e n v o l v i m e n t o s o c i a l e económico d a Nação, v i s a a u ­
m e n t a r a produção e a p r o d u t i v i d a d e n a a g r i c u l t u r a , l i b e r ­
t a r o s q u e t r a b a l h a m a t e r r a d a dependência d a s relações 
sócio-económicas d e exploração a r c a i c a s e m e l h o r a r a 
s u a situação económica, s o c i a l e c u l t u r a l . 

2 . P a r a a realização d o s o b j e c t i v o s d e f i n i d o s n o 
número a n t e c e d e n t e , o E s t a d o apoiará, promoverá o u r e a ­
lizará p r o g r e s s i v a m e n t e , e n t r e o u t r o s : 

a ) a transformação d a s e s t r u t u r a s fundiárias; 

b ) a g a r a n t i a d a p o s s e útil d a t e r r a e d o s 
m e i o s d e produção u t i l i z a d o s n a s u a e x ­
ploração àqueles q u e a t r a b a l h a m ; 

c ) o e s t a b e l e c i m e n t o d e m e d i d a s e m e c a n i s ­
m o s e f i c a z e s d e f o m e n t o agrário; 

d ) o a s s o c i a t i v i s m o r u r a l , e s p e c i a l m e n t e s o b 
a f o r m a c o o p e r a t i v a ; 

e ) o r e d i m e n s i o n a m e n t o d a s explorações agrí­
c o l a s p r i v a d a s ; 
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f ) o r e o r d e n a m e n t o agrário e a vaioriação 
sócio-cultural económica d a s c o m u n i d a d e s 
r u r a i s . 

A r t i g o 4." 

(ConformAdade com a lei e o Plano) 

A R e f o r m a Agrária será r e a l i z a d a n o s t e r m o s d a l e i 
e s e g u n d o o P l a n o N a c i o n a l d e D e s e n v o i v i m e n t o . 

A r t i g o 5 . " 

(Participação) 

N a definição e execução d a R e f o r m a Agrária s e ­
rá a s s e g u r a d a a participação o r g a n i z a d a d o s c a m p o n e s e s , 
n o m e a d a m e n t e através d a s c o o p e r a t i v a s agrícolas e o u ­
t r a s f o r m a s d e exploração c o l e c t i v a d a t e r r a p o r t r a b a l h a ­
d o r e s e d a s a u t a r q u i a s l o c a i s . 

A r t i g o 6.° 

(Diferenciação de programas de 
execução da Reforma Agrária) 

O G o v e r n o poderá, a t e n t a s a s diferenças g e o -
-climáticas, económicas e s o c i a i s d a s d i v e r s a s regiões d o 
País e a situação c o n j u n t u r a l n e l a s e x i s t e n t e s , a d o p t a r p r o ­
g r a m a s d i f e r e n c i a d o s d e execução d a R e f o r m a Agrária p a ­
r a c a d a u m a . 

A r t i g o 7.° 

(Limiar de intervenção) 

1 . O s l i m i a r e s d e intervenção são f i x a d o s e m u m 
h e c t a r e p a r a o s prédios d e r e g a d i o o u m i s t o s d e r e g a d i o 
e s e q u e i r o e e m c i n c o h e c t a r e s p a r a o s d e s e q u e i r o . 
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2 . O s l i m i a r e s d e intervenção poderão s e r a l t e ­
r a d o s e a d a p t a d o s p e l o G o v e r n o a c a d a e t a p a d a R e f o r ­
m a Agrária, d e c o n f o r m i d a d e c o m a s exigências d o P i a n o 
d e D e s e n v o l v i m e n t o Económico e S o c i a l , e t e n d o e m c o n ­
t a a s e s p e c i f i c i d a d e s d e c a d a u m a d a s regiões d o País. 

3 . P a r a o e f e i t o d e aplicação d o s l i m i a r e s d e i n ­
tervenção, tomar-se-á e m consideração a t o t a l i d a d e d o s 
prédios o u p a r c e l a s p e r t e n c e n t e s a o proprietário, q u e r s e ­
j a m e x p l o r a d a s d i r e c t a o u i n d i r e c t a m e n t e . 

4 . S e m prejuízo d o d i s p o s t o n o s números a n t e ­
r i o r e s , o s l i m i a r e s d e intervenção serão f i x a d o s t e n d o e m 

. c o n t a a conveniência d e não e x p r o p r i a r a s t e r r a s p e r t e n ­
c e n t e s a c a m p o n e s e s e m i g r a d o s . E m c a s o a l g u m serão 
c o n s i d e r a d o s c a m p o n e s e s e m i g r a d o s L o s a l t o s e médios 
funcionários, o s g r a n d e s e médios proprietários r u r a i s , o s 
p r o f i s s i o n a i s l i b e r a i s e b e m a s s i m o s e m p r e g a d o s p o r c o n ­
t a d e o u t r e m c o m funções d e c h e f i a o u d e direcção. 

C A P I T U L O I I I 
D A TRANSFORMAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FUNDIÁRIAS 

SECÇÃO I 

ABOLIÇÃO D A P A R C E R I A 

A r t i g o 8.» 

(Primípio geral) 

1. Ê a b o l i d a a p a r c e r i a s o b q u a l q u e r f o r m a , s a l ­
v o o d i s p o s t o n o a r t i g o s e g u i n t e . 

2. O s c o n t r a t o s d e p a r c e r i a a i n d a v i g e n t e s , m e s ­
m o q u e não e s c r i t o s , serão o b r i g a t o r i a m e n t e c o n v e r t i d o s 
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e m a r r e n d a m e n t o r u r a l , c o m e f e i t o à d a t a d a e n t r a d a e m 
v i g o r d a p r e s e n t e l e i , p o r a c o r d o d a s p a r t e s o u , n a s u a 
f a l t a , p o r intermédio d o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e ­
f o r m a Agrária. 

3 . A conversão a q u e s e r e f e r e o número a n t e ­
c e d e n t e r e s p e i t a a p e n a s a o s prédios rústicos o u s u a s p a r ­
c e l a s q u e não d e v a m s e r e x p r o p r i a d o s e atribuídos e m p o s ­
s e útiil n o s t e r m o s d a Secção I I d e s t e Capítulo. 

A r t i g o 9." 

(Excepção ao princípio da ahóUção 
da parceria) 

1 . O d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e c e d e n t e não s e a p l i ­
cará i m e d i a t a m e n t e q u a n d o , t r a t a n d o - s e d e proprietário d e 
área i n f e r i o r a o l i m i a r d e intervenção, i d a d e i g u a l o u s u ­
p e r i o r a 6 0 a n o s o u inválidos e q u e não p o s s u a m n o s e u 
a g r e g a d o doméstico o u t r a f o n t e d e r e n d i m e n t o , o p a r c e i r o 
e x p r e s s a m e n t e d e c l a r a r q u e d e s e j a p e r m a n e c e r n a s i t u a ­
ção d e p a r c e r i a . 

2 . N o c a s o p r e v i s t o n e s t e a r t i g o , a abolição d a 
p a r c e r i a n o s t e r m o s d o a r t i g o a n t e c e d e n t e ocorrerá a u t o ­
m a t i c a m e n t e c o m a m o r t e d o proprietário. 

A r t i g o 10." 

(Sistema de guarda) 

1 . N o s i s t e m a d i t o d e «guarda», u s a d o n a s e x ­
plorações cafeícolas, a s áreas d i r e c t a m e n t e c u l t i v a d a s p e ­
l o g u a r d a serão e x p r o p r i a d a s d e s d e q u e s e j a m p e r f e i t a m e n ­
t e d i f e r e n c i a d a s d a s u t i l i z a d a s p a r a a c u l t u r a d o café. 

2 . O G o v e r n o regulará o d e s t i n o a a t r i b u i r às 
áreas e x p r o p r i a d a s n o s t e r m o s d o número a n t e c e d e n t e . 
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3 . Q u a n d o a s áreas c u l t i v a d a s p e l o g u a r d a não 
s e d i f e r e n c i e m d a s u t i l i z a d a s p a r a a c u l t u r a d o café, c o n -
siderar-se-á a relação e x i s t e n t e e n t r e a q u e l e e o p r o p r i e ­
tário o u legítimo p o s s u i d o r d a t e r r a c o n v e r t i d a e m c o n t r a ­
t o d e t r a b a l h o r u r a l c o m ^ e f e j j s ,à_data d a enlradaL..Êni_yi-
g o r d a p r e s e n t e l e i . 

4-. O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e , c o m a n e ­
cessária adaptação, a o u t r a s explorações agrícolas e m q u e 
s e p r a t i q u e m s i s t e m a s s i m i l a r e s a o d e «guarda». 

SECÇÃO II 

T R A N S F E R Ê N C I A D E U N I D A D E S D E P R O D U Ç Ã O A G R Í ­

C O L A P A R A A P R O P R I E D A D E D A N A Ç Ã O 

SUB-SECÇÃO I 

P R I N C Í P I O S G E R A I S 

A r t i g o 11.° 

(Âmbito da transferência) 

A transferência a q u e s e r e f e r e a p r e s e n t e l e i r e s ­
p e i t a a p e n a s a s u n i d a d e s d e produção agrícola e x p l o r a d a s 
e m r e g i m e i n d i r e c t o o u p e r t e n c e n t e s a a b s e n t i s t a s não 
a b r a n g e n d o a s e x p l o r a d a s d i r e c t a m e n t e p e l o s r e s p e c t i v o s 
proprietários c o m o u s e m r e c u r s o a t r a b a l h o a s s a l a r i a d o , 
s e j a q u a l f o r a s u a superfície. 

A r t i g o 12.° 

( C o m o se opera a transferência) 

1 . A transferência o p e r a - s e p o r expropriação d o s 
prédios rústicos o u s u a s p a r c e l a s e m q u e s e b a s e i a m a s 
u n i d a d e s d e produção a t r a n s f e r i r . 
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2 . A d a t a d a transferência é a d a publicação n o 
B o l e t i m O f i c i a l d o a c t o d e expropriação. 

3 . O d i s p o s t o n o p r e s e n t e a r t i g o não s e a p l i c a 
à transferência d a s u n i d a d e s d e produção agrícola q u e s e ­
j a m p r o p r i e d a d e d a s I g r e j a s l e g a l m e n t e r e c o n h e c i d a s , a 
q u a l será o b j e c t o d e negociação e n t r e o s r e p r e s e n t a n t e s 
d a s m e s m a s e m C a b o V e r d e e o G o v e r n o . 

A r t i g o 13.° 

(Princípios da indemnização) 

1 . A transferência c o n f e r e a o s proprietários d a s 
u n i d a d e s d e produção p o r e l a a b r a n g i d a s o d i r e i t o a u m a 
indemnização s e g u n d o critérios a e s t a b e l e c e r p o r l e i , s a l ­
v o disposição e x p r e s s a e m contrário. 

2 . O s m o n t a n t e s necessários a o p a g a m e n t o d a s 
indemnizações serão i n s c r i t o s a n u a l m e n t e n o Orçamento 
d o E s t a d o . 

SUB-SECÇÃO II 

EXPROPRIAÇÕES 

A r t i g o 14.° 

(Expropriação de prédios de regadio 
cm mistos de regadio e sequeiro) 

1-. Serão e x p r o p r i a d o s o s prédios rústicos d e r e ­
g a d i o o u m i s t o s d e r e g a d i o e s e q u e i r o o u s u a s p a r c e l a s 
o r a e x p l o r a d o s i n d i r e c t a m e n t e , q u a n d o pertençam a p r o ­
prietário c o m área i g u a l o u s u p e r i o r a o l i m i a r d e i n t e r v e n ­
ção. 

2 . O d i s p o s t o n o número a n t e r i o r não s e a p l i c a 
a o s prédios o u p a r c e l a s p r o p r i e d a d e e x c l u s i v a d e viúvas. 
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m e n o r e s o u inválidos s e m O u t r a f o n t e d e r e n d i m e n t o q u e 
não a t e r r a , o s q u a i s só serão e x p r o p r i a d o s após a m o r t e , 
o u , t r a t a n d o - s e d e m e n o r e s , a m a i o r i d a d e d o s r e s p e c t i v o s 
proprietários o u , h a v e n d o m a i s d o q u e u m , d o p r i m e i r o 
q u e f a l e c e r o u a t i n g i r a m a i o r i d a d e . 

3 . O s prédios rústicos o u p a r c e l a s d e r e g a d i o o u 
m i s t o s d e r e g a d i o e s e q u e i r o e x p l o r a d o s i n d i r e c t a m e n t e 
q u e pertençam a proprietário c o m área i n f e r i o r a o l i m i a r d e 
intervenção só serão e x p r o p r i a d o s após a m o r t e d o r e s p e c ­
t i v o proprietário o u , h a v e n d o m a i s d o q u e u m , d o p r i m e i r o 
q u e f a l e c e r . Poderão, c o n t u d o , sê-lo a n t e s s e o r e s p e c t i v o 
proprietário o s o l i c i t a r a o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e ­
f o r m a AgráFía. 

A r t i g o 15.° 

(Expropriação de prédios rústicos de sequeiro) 

1 . O s prédios rústicos d e s e q u e i r o o u s u a s p a r ­
c e l a s o r a e x p l o r a d o s i n d i r e c t a m e n t e poderão s e r e x p r o p r i a ­
d o s q u a n d o pertençam a proprietário c o m área i g u a l o u 
s u p e r i o r a o l i m i a r d e intervenção. 

2 . O d i s p o s t o n a p r e s e n t e l e i não s e a p l i c a a o s 
prédios rústicos d e s e q u e i r o q u e s e j a m u t i l i z a d o s e x c l u ­
s i v a m e n t e p a r a f i n s silvícollas e pecuários, c u j o e s t a t u t o 
será r e g u l a d o p o r l e i . 

A r t i g o 16.° 

(Eoepropriação de prédios rús­
ticos de absentistas) 

O s prédios rústicos q u e s e j a m p r o p r i e d a d e d e 
a b s e n t i s t a s serão c o m p l e t a m e n t e e x p r o p r i a d o s , s e j a q u a l 
fôr a s u a superfície e n a t u r e z a . 
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A r t i g o 17.° 

(Expropriação de prédios arrendado a famÂliar) 

1 . Q u a n d o o c u l t i v a d o r d i r e c t o d e u m prédio rús­
t i c o o u p a r c e l a a e x p r o p r i a r s e j a p a r e n t e e m i l i n h a r e c t a 
o u até a o 4.° g r a u d a l i n h a c o l a t e r a l e d e c l a r e p o r e s c r i t o 
a o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária d e s e j a r 
a d q u i r i r a p r o p r i e d a d e d a t e r r a q u e c u l t i v a , a expropriação 
não s e fará, s a l v o s e , n o p r a z o d e 9 0 d i a s a c o n t a r d a d e ­
claração, não t i v e r s i d o f e i t o o r e g i s t o d a aquisição a f a ­
v o r d o c u l t i v a d o r - . 

2 . A s condições d a aquisição, q u a n d o f e i t a a tí­
t u l o o n e r o s o , d e v e m s e r a p r o v a d a s p e l o s o r g a n i s m o s c o m ­
p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 18.° 

(Âmbito da escpropriação) 

1 . A expropriação a b r a n g e além d e t e r r e n o c o m 
o a r v o r e d o e d e m a i s vegetação n e l e e x i s t e n t e s , t o d a s a s 
c o i s a s n e l e i m p l a n t a d a s o u p r e s a s e a i n d a a s q u e , não o 
e s t a n d o , s e j a m a f e c t a d a s e x c l u s i v a o u p r e d o m i n a n t e m e n t e 
a o d e s e m p e n h o d a s u a função económica n o r m a l , b e m c o ­
m o o s f r u t o s p e n d e n t e s à d a t a d a expropriação. 

2 . A expropriação a b r a n g e i g u a l m e n t e o s edifí­
c i o s e construções e x i s t e n t e s n o t e r r e n o , q u e não p o s ­
s u a m a u t o n o m i a económica d e s d e q u e não s e j a m h a b i t a ­
d o s pe i lo proprietário o u s u a família o u necessários p a r a 
a exploração agrícola d i r e c t a e v e n t u a l m e n t e r e a l i z a d a p e l o 
proprietário. 
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A r t i g o 19.° 

(Processo de expropriação) 

1. O p r o c e s s o d e expropriação p o d e s e r i n i c i a d o 
p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária, p o r 
s u a própria I n i c i a t i v a o u a solicitação d e i n t e r e s s a d o s l e ­
gítimos. 

2. São i n t e r e s s a d o s legítimos p a r a r e q u e r e r a e x ­
propriação: 

a ) o s r e n d e i r o s d o s prédios o u p a r c e l a s a 
e x p r o p r i a r , i n d i v i d u a l m e n t e o u e m g r u p o ; 

b ) o s proprietários, q u a n d o o s prédios o u 
p a r c e l a s a e x p r o p r i a r s e j a m d e r e g a d i o o u 
m i s t o s d e r e g a d i o e s e q u e i r o . 

3 . A expropriação d o s prédios d e s e q u e i r o d e ­
p e n d e d e p a r e c e r favorável d o s serviços técnicos c o m p e ­
t e n t e s d o Ministério d o D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l . 

4 . D a s decisões t o m a d a s e m matéria d e e x p r o ­
priação c a b e r e c u r s o c o m e f e i t o m e r a m e n t e d e v o l u t i v o . 

5". A l e i regulará o p r o c e s s o d e expropriação p a ­
r a e f e i t o s d e r e f o r m a agrária. 

A r t i g o 20.° 

(Situação jurídica dos prédios 
expropriados e seus cultivadores) 

1 . O s prédios o u p a r c e l a s e x p r o p r i a d o s p a s s a m 
p a r a a p r o p r i e d a d e d o E s t a d o , l i v r e s d e q u a i s q u e r d i r e i t o s , 
ónus o u o u t r o s e n c a r g o s a n t e r i o r e s à d a t a d a e x p r o p r i a ­
ção. 

2 0 

2i O s c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s d o s prédios o u p a r c e ­
l a s e x p r o p r i a d o s f i c a m i s e n t o s d e p a g a m e n t o d e q u a l q u e r 
r e n d a o u f o r m a d e retribuição, a p a r t i r d a d a t a d a e x p r o ­
priação. 

S U B - S E C Ç Ã O I I I 

INDEMNIZAÇÃO 

A r t i g o 21.° 

( A quem incumbe) 

A indemnização a q u e s e r e f e r e o a r t i g o 13.° i n ­
c u m b e e x c l u s i v a m e n t e a o E s t a d o , através d o F u n d o d a 
R e f o r m a Agrária, s a l v o disposição e x p r e s s a e m contrário. 

A r t i g o 22.° 

(Bases e processo da indemnização) 

1 . A indemnização terá p o r b a s e o r e n d i m e n t o 
a n u a l d o s prédios o u p a r c e l a s e x p r o p r i a d o s e , e m c e r t o s 
c a s o s , deverá c o n s i d e r a r i g u a l m e n t e o v a l o r d o s i n v e s t i ­
m e n t o s não a m o r t i z a d o s . 

2 . A indemnização incluirá s e m p r e a c o m p e n s a ­
ção p e l o s edifícios e construções e x p r o p r i a d o s , s e f o i o 
proprietário q u e m p a g o u o s r e s p e c t i v o s c u s t o s . 

3 . A indemnização poderá s e r p a g a e m p r e s t a ­
ções, t o t a l o u p a r c i a l m e n t e , e m numerário o u e m títulos 
d e dívida pública. A l e i regulará a n e g o c i a b i l i d a d e d o s títu­
l o s d e dívida pública. 

4 . O m o n t a n t e e a f o r m a d e liquidação d a i n d e m ­
nização d e v i d a serão f i x a d o s p o r a c o r d o o u , n a s u a f a l t a , 
p o r u m a comissão a r b i t r a l peritária p r e s i d i d a p o r u m m a ­
g i s t r a d o j u d i c i a l . 
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5. A Jei regulará o p r o c e s s o d e fixação e l i q u i ­
dação d a indemnização. 

SECÇÃO III 

A R R E N D A M E N T O R U R A L 

A r t i g o 23.» 

(Arrendamento rural de prédios 
a expropriar^ sua vigência) 

O s c o n t r a t o s d e a r r e n d a m e n t o r u r a l v i g e n t e s à 
d a t a d a publicação d e s t a l e i e r e l a t i v o s a prédios o u p a r c e ­
l a s a e x p r o p r i a r mantém-se e m v i g o r até à d a t a d a r e s ­
p e c t i v a expropriação, s a l v o s e o r e n d e i r o o d e n u n c i a r o u 
o c o r r e r a m c a u s a s p a r a d e s p e j o i m e d i a t o . 

A r t i g o 24." 

(Arrendamento rural de prédios ou par­
celas que não devem ser expropriados) 

1 . O c o n t r a t o d e a r r e n d a m e n t o r u r a l r e l a t i v o a 
prédio o u p a r c e l a q u e não d e v a s e r e x p r o p r i a d o n o s t e r ­
m o s d e s t a liei r e n o v a - s e a u t o m a t i c a m e n t e n o f i m d o p r a z o 
o u d a s s u a s prorrogações, s a l v o s e o r e n d e i r o , o d e n u n ­
c i a r , não p o d e n d o , e m q u a l q u e r c a s o , o s e n h o r i o r e s c i n d i -

\o s a l v o q u a n d o t e n h a f u n d a m e n t o p a r a d e s p e j o i m e d i a t o 
] o u q u a n d o p r e t e n d a e x p i l o r a r o prédio o u p a r c e l a d i r e c t a -

d m e n t e e faça p r o v a d e não p o s s u i r o u t r a s f o n t e s d e r e n ­
d i m e n t o q u e i h e g a r a n t a m u m nível d e v i d a f a m i i i i a r médio 

^ e m relação às condições l o c a i s . 

2. A l e i regulará o r e g i m e d o s c o n t r a t o s d e a r ­
r e n d a m e n t o r u r a l a q u e s e r e f e r e o número a n t e c e d e n t e , 
d e m o d o a g a r a n t i r a e s t a b i l i d a d e d a exploração agrícola 
f a m i i l i a r e t e n d o e m c o n t a o d i s p o s t o n o s números s e g u i n ­
t e s . 
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3. Q u a n d o o proprietário d o prédio o u p a r c e l a 
a r r e n d a d o s e j a e m i a r a n t e , poderá r e s c i n d i r o c o n t r a t o c o m 
prê-avlsó d e s e i s m e s e s e m relação a o t e r m o d o p r a z o o r i ­
ginário o u d e q u a i q u e r d a s s u a s prorrogações, d e s d e q u e 
d e o l a r e t e r r e g r e s s a d o d e f i n i t i v a m e n t e a o País e p r e t e n d e r 
f a z e r d a exploj;ação d i r e c t a _ d a _ t 6 r r a . o s e u p r i n c i p a l m o d o 
d e v i d a d e m o n s t r e s e r c a p a z d e o f a z e r c o m o c u l t i v a ­
d o r d i r e c t o . 

4 . E m c a s o d e rescisão e f e c t i v a d o c o n t r a t o , o 
r e n d e i r o terá s e m p r e d i r e i t o a o s f r u t o s p e n d e n t e s n a d a t a 
d a aceitação d o d e s p e d i m e n t o o u d a notificação da s e n t e n ­
ça q u e o d e c r e t a r . 

5. S e o proprietário não f i z e r o u d e i x a r d e f a z e r 
d a exploração d i r e c t a d a t e r r a o s e u p r i n c i p a l m o d o d e v i ­
d a , será o r e s p e c t i v o prédio o u p a r c e l a e x p r o p r i a d o i m e ­
d i a t a m e n t e . 

A r t i g o 25." 

(Proibição de novos arrendamentos) 

F i c a p r o i b i d a a celebração d e n o v o s c o n t r a t o s d e 
a r e n d a m e n t o r u r a l . 

C A P I T U L O IV 
D A G A R A N T I A D A POSSE ÚTIL D A 

T E R R A AOS QUE T R A B A L H A M 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A r t i g o 26.° 

(Princípio geral) 

1 . A p o s s e útil d o s prédios rústicos d e r e g a d i o 
o u m i s t o s d e r e g a d i o e s e q u e i r o o u s u a s p a r c e l a s q u e t e -
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n h a m s i d o e x p r o p r i a d o s n o s t e r m o s d o capítulo I I I será 
atribuída a o s p r o d u t o r e s agrícolas q u e , n o m o m e n t o d a 
expropriação, o s e x p l o r e m e f e c t i v a e l e g a l m e n t e . 

2 . Será d o m e s m o m o d o , atribuída a o s r e s p e c ­
t i v o s p r o d u t o r e s agrícolas a p o s s e útil d o s prédios rústi­
c o s r e f e r i d o s n o número a n t e c e d e n t e q u e s e j a m e x p l o r a ­
d o s i n d i r e c t a m e n t e p e l o E s t a d o , p e l o s municípios o u p o r 
o u t r a s p e s s o a s c o l e c t i v a s públicas, s a l v o n a p a r t e q u e o 
E s t a d o e c a d a u m d o s municípios e n t e n d a r e s e r v a r p a r a a 
realização d a s r e s p e c t i v a s atribuições. 

3. A p o s s e útil d o s prédios rústicos d e s e q u e i r o 
o u s u a s p a r c e l a s q u e t e n h a m s i d o e x p r o p r i a d o s n o s t e r m o s 
d o capítulo I I I só será atribuída a o s r e s p e c t i v o s p r o d u t o r e s 
agrícolas q u a n d o a s u a exploração s e j u s t i f i c a r e m t e r m o s 
económicos e ecológicos e s o b a condição d e q u e e s s a 
exploração s e r e a l i z e d e c o n f o r m i d a d e c o m a s n o r m a s e 
técnicas e s t a b e l e c i d a s p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d o 
Ministério d o D e s e n v o l v i m e n t o R u r a i . O M i n i s t r o d o D e ­
s e n v o l v i m e n t o R u r a l poderá p r o i b i r a atribuição d a p o s s e 
útil d e t e r r a s q u e , p e l o p e r i g o d e erosão, não d e v a m s e r 
o b j e c t o d e exploração agrícoia, d e s d e q u e a o s r e s p e c t i v o s 
c u i l t i v a d o r e s d i r e c t o s s e j a a s s e g u r a d a a p o s s e útil d e o u ­
t r a s t e r r a s . 

A r t i g o 27.° 

(Atribuição parcial) 

Q u a n d o , p e l o f u n c i o n a m e n t o n o r m a l d a s r e g r a s 
d e atribuição d a p o s s e útil, d e v a s e r atribuída a o b e n e f i ­
ciário t e r r a i r r i g a d a q u e , a c r e s c i d a d a q u e o m e s m o já p o s ­
s u i , u l t r a p a s s e o i l i m i a r d e intervenção, i n c u m b e a o s o r ­
g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária, c o n f r o n t a n d o 
a s n e c e s s i d a d e s d o beneficiário e d o a n t i g o proprietário, 
d e c i d i r d a superfície q u e d e v e s e r atribuída àquele. A p a r ­
t e e x c e d e n t e reverterá p a r a o a n t i g o proprietário, n o c a s o 
d e e s t e p r e t e n d e r explorá-la d i r e c t a m e n t e , o u será atribuí­
d a a o u t r o c u l t i v a d o r d i r e c t o , n o c a s o contrário. 

24 

A r t i g o 28.° 

(Beneficiários da posse útil) 

1 . Só poderão b e n e f i c i a r d a atribuição d e p o s s e 
útil o s p r o d u t o r e s agrícolas q u e façam d a exploração p o r 
c o n t a própria d a t e r r a o s e u p r i n c i p a l m o d o d e v i d a . 

2 . Q u a n d o , p e l o f u n c i o n a m e n t o d a s r e g r a s d c 
a r t i g o 26.°, a p o s s e útil d e v e s s e s e r atribuída a p r o d u t o r 
agrícola q u e não p r e e n c h e o s r e q u i s i t o s d o número 1 d e s ­
t e a r t i g o , o prédio o u p a r c e l a e x p r o p r i a d o reverterá a o s e u 
a n t e r i o r proprietário p r i v a d o , n o c a s o d e e s t e o p t a r p e l a 
s u a exploração p o r c o n t a própria, o u será atribuído e m 
p o s s e útil a o u t r o p r o d u t o r agrícola, n o c a s o contrário. 

3-. P a r a e f e i t o s d e atribuição da p o s s e útil o s 
c o n j u g u e s não s e p a r a d o s d e f a c t o são c o n s i d e r a d o s u m 
único beneficiário, s a l v o s e e x p l o r a r e m prédios o u p a r c e ­
l a s p e r f e i t a m e n t e d i f e r e n c i a d o s . 

A r t i g o 29.° 

( C o m o e quando se dá a atribuição) 

A atribuição d a p o s s e útil o p e r a - s e p e l a p u b l i c a ­
ção n o B o l e t i m O f i c i a l d o a c t o q u e a c o n c e d e r , o q u a l i d e n ­
tificará s u f i c i e n t e m e n t e o beneficiário e o s b e n s a b r a n g i d o s 

A r t i g o 30.° 

(Âmbito da atribuição) 

A atribuição d a p o s s e útil a b r a n g e t o d o s o s b e n s 
r e f e r i d o s n o a r t i g o 18.° l i v r e s d e q u a i s q u e r d i r e i t o s , ónus 
r e a i s o u o u t r o s e n c a r g o s . 
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A r t i g o 31.° 

(Gratuidade da atHImição) 

1 . A atribuição d a p o s s e útiJ é g r a t u i t a e i n d e ­
p e n d e n t e d a fixação e liquidação d e indemnização a o p r o ­
prietário e x p r o p r i a d o , não i m p l i c a n d o p a r a o beneficiário a 
obrigação d e c o m p a r t i c i p a r n e s s a Iquidação, s a l v o o d i s p o s ­
t o n o número s e g u i n t e . 

2 . O beneficiário d a p o s s e útil é o b r i g a d o a c o m ­
p a r t i c i p a r , n o s t e r m o s q u e v i e r e m a s e r r e g u l a m e n t a d o s , 
n a compensação a q u e s e r e f e r e o n.° 2 d o a r t i g o 22.°. 

A r t i g o 32.° 

(Requisitos formais da atrihuição) 

A atribuição d a p o s s e útil será t i t u l a d a n o s t e r ­
m o s q u e v i e r e m a s e r r e g u l a m e n t a d o s p e l o G o v e r n o . 

SECÇÃO II 

R E G I M E JURÍDICO D A P O S S E ÚTIL 

A r t i g o 33.° 

(Conteúãe da posse útil) 

A p o s s e útil c o n f e r e a o s e u t i t u l a r o d i r e i t o d e 
exploração e fruição a título g r a t u i t o e perpétuo d a u n i d a ­
d e d e produção a q u e r e s p e i t e - . 

A r t i g o 34.° 

(Indisponibilidade da posse útil) 

A p o s s e útil é indisponível, não p o d e n d o s e r o b ­
j e c t o d e relações jurídicas p r i v a d a s , s a l v o o d i s p o s t o n a 
p r e s e n t e l e i . 
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A r t i g o 35.° 

(Alienação, oneração, fraccionamento 
e troca dos bens transferidos) 

1 . É a b s o l u t a m e n t e p r o i b i d a a alienação o u o n e ­
ração, p o r q u a l q u e r f o r m a , d o s b e n s atribuídos e m p o s s e 
útil. 

2 . É i g u a l m e n t e p r o i b i d o o f r a c c i o n a m e n t o , p o r 
q u a i q u e r f o r m a , d o s b e n s atribuídos e m p o s s e útil, s a l v o 
autorização e s p e c i a l d o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e ­
f o r m a Agrária. 

3. É p e r m i t i d a a t r o c a d e t e r r e n o s atribuídos e m 
p o s s e útil, q u a n d o a u t o r i z a d a p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e ­
t e n t e s d a R e f o r m a Agrária, c o m v i s t a a e l i m i n a r a f r a g ­
mentação e dispersão d o s prédios rústicos e a p r o m o v e r 
o s e u e m p a r c e l a m e n t o . 

4 . O s a c t o s e c o n t r a t o s q u e c o n t r a r i e m o d i s p o s ­
t o n o p r e s e n t e a r t i g o são n u l o s e d e n e n h u m e f e i t o . 

A r t i g o 36.° 

(Transmissão por morte) 

1 . O t i t u l a r d a p o s s e útil p o d e transmití-la p o r 
t e s t a m e n t o p a r a o c o n j u g u e s o b r e v i v o , p a r a a p e s s o a c o m 
q u e m v i v i a e m união d e f a c t o j u d i c i a l m e n t e reconhecível 
o u p a r a o s f i l h o s . 

2 . N a f a l t a d e t e s t a m e n t o a p o s s e útil será a t r i ­
buída p e l o E s t a d o a o f a m i l i a r d o t i t u l a r q u e dê m a i s g a r a n t i a s 
d e r e a l i z a r e f i c a z m e n t e a exploração d i r e c t a d o prédio o u 
p a r c e l a , a e s c o l h e r e n t r e a s p e s s o a s r e f e r i d a s n o número 
a n t e c e d e n t e . 
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3-. S e a o t i t u l a r s o b r e v i v e r e m f i l h o s j u r i d i c a m e n t e 
i n c a p a z e s , a p o s s e útil poderá s e r atribuída a o r e s p e c t i v o 
r e p r e s e n t a n t e l e g a l s e fôr c a p a z d e r e a l i z a r a exploração 
d i r e c t a d o prédio o u p a r c e l a , o u a u m c u r a d o r e s p e c i a l o u 
s e j a , d e s i g n a d o p e l o T r i b u n a l d e M e n o r e s , q u a n d o não 
p o s s u a m o u t r a s f o n t e s d e r e n d i m e n t o q u e l h e s g a r a n t a m 
u m nível d e v i d a f a m i l i a r médio e m relação às condições 
l o c a i s . 

4 . O f a m i l i a r , r e p r e s e n t a n t e o u c u r a d o r a q u e m 
fôr atribuída a p o s s e útil ficará c o m obrigação d e p r e s t a r 
a l i m e n t o , n a m e d i d a e m q u e o s r e n d i m e n t o s o b t i d o s d o 
prédio o u p a r c e l a p e r m i t a m , às r e s t a n t e s p e s s o a s r e f e r i d a s 
n o número 2 , q u e d e l e s careçam. 

5. N a f a l t a d e p e s s o a s n a s condições r e f e r i d a s 
n o s n.°' 2 e 3 , a p o s s e útil c a d u c a , r e v e r t e n d o p a r a o E s ­
t a d o q u e a atribuirá a o u t r o p r o d u t o r agrícola. A c a d u c i ­
d a d e será d e c r e t a d a e c o m u n i c a d a a o r e g i s t o p r e d i a l p a r a 
c a n c e l a m e n t o d o r e g i s t o d a atribuição. 

A r t i g o 37.° 

(Perda da posse útil) 

1 . A p o s s e útil será d e c l a r a d a p e r d i d a q u a n d o o 
t i t u l a r : 

a ) d e i x e d e s e o c u p a r , r e g u l a r e e f i c a z m e n ­
t e d a exploração d i r e c t a d o prédio o u 
p a r c e l a atribuída o u v i o l e g r a v e o u r e i t e r a ­
d a m e n t e a s instruções técnicas e m a n a d a s 
d o Ministério d o D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l ; 

b ) p r a t i q u e q u a l q u e r d o s a c t o s i n t e r d i t o s r e ­
f e r i d o s n o a r t i g o 35.°; 

c ) d e i x e d e p r e e n c h e r o s r e q u i s i t o s d o a r t i g o 
28.°. 
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2: A declaração d e p e r d a d a p o s s e útil i m p l i c a a 
s u a reversão automática p a r a o E s t a d o q u e a atribuirá a 
o u t r o p r o d u t o r agrícola. 

3 . A declaração d e p e r d a d a p o s s e útil terá e f e i ­
t o a p a r t i r d a d a t a d a s u a publicação n o B o l e t i m O f i o i a l e 
será o f i c i o s a m e n t e c o m u n i c a d o a o r e g i s t o p r e d i a l p a r a c a n ­
c e l a m e n t o d o r e g i s t o d e atribuição. 

A r t i g o 38.° 

(Preferências) 

1 . A preferência n a atribuição d a p o s s e útil será 
d e f e r i d a p e l a s e g u i n t e o r d e m : 

a ) a o s c u l t i v a d o r e s d o s prédios não e x p r o p r i a ­
d o s q u e s e m a n t e n h a m n e s s a situação; 

b ) às c o o p e r a t i v a s agrícolas d e produção; 

c ) a o u t r a s u n i d a d e s c o l e c t i v a s d e produção 
g e r i d a s p e l o s t r a b a l h a d o r e s ; 

d ) a c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s q u e p o s s u a m s u ­
perfície i n f e r i o r à u n i d a d e q u e fôr d e f i n i d a 
p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a 
Agrária; 

e ) a t r a b a l h a d o r e s r u r a i s . 

2. A preferência e s t a b e l e c i d a n o p r e s e n t e a r t i g o 
r e s p e i t a a o s prédios o u p a r c e l a s s i t u a d o s n a área d a f r e ­
g u e s i a d a residência h a b i t u a l o u s e d e d o s beneficiários. 

A r t i g o 39.° 

(Registo da posse útil) 

A atribuição, modificação, c a d u c i d a d e o u p e r d a 
d a p o s s e útil estão s u j e i t o s a r e g i s t o p r e d i a l n o s t e r m o s 
a e s t a b e l e c e r p o r d e c r e t o . 
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C A P I T U L O V 
D O F O M E N T O AGRÁRIO 

A r t i g o 40.° 

(Meios de fomento agrário, medidas oam-
flementares de desenvolvimento rural) 

N o q u a d r o d a R e f o r m a Agrária, o E s t a d o p r o m o ­
verá g r a d u a l m e n t e a s m e d i d a s c o m p l e m e n t a r e s d o d e s e n ­
v o l v i m e n t o r u r a l q u e s e m o s t r a r e m necessárias e e m e s ­
p e c i a l : 

a ) a criação e o aperfeiçoamento d e i n f r a -
- e s t r u t u r a s d e t r a n s p o r t e , a r m a z e n a g e m , 
conservação e distribuição; 

b ) a regulação e a racionalização d o s c i r c u i ­
t o s d e distribuição, c o m v i s t a a o s e u e n ­
c u r t a m e n t o e a a s s e g u r a r o e s c o a m e n t o 
d a produção e o f u n c i o n a m e n t o r e g u l a r d o 
m e r c a d o ; 

c ) o d e s e n v o l v i m e n t o d e instituições, e s t r u ­
t u r a s e a c t i v i d a d e s d e s t i n a d a s a p r o t e a e r 
e a e l e v a r o nível s o c i a l e c u l t u r a l d o s 
c a m p o n e s e s ; 

d ) a organização e o d e s e n v o l v i m e n t o d a e x -
tenção r u r a l , d o e n s i n o e formação p r o f i s ­
s i o n a l agrícola e d a investigação científica 
a o serviço d o d e s e n v o l v i m e n t o r u r a l . 

A r t i g o 41.° 

(Meios de fomento agrário 
medidas incentivadoras) 

O E s t a d o promoverá g r a d u a l m e n t e , o e s t a b e l e c i ­
m e n t o d e i n c e n t i v o s à produção agrícola, n o m e a d a m e n t e : 
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a ) a criação d e u m s i s t e m a d e crédito agrí­
c o l a ; 

b ) u m a política d e preços c o m p e n s a d o r e s p a ­
r a o p r o d u t o r ; 

c ) a concessão d e condições p r e f e r e n c i a i s n a 
aquisição d e p r o d u t o s e n o f o r n e c i m e n t o 
d e f a c t o r e s d e produção e n o u s o d e e q u i ­
p a m e n t o s ; 

d ) a concessão d e a p o i o n a elaboração, a v a ­
liação e implementação d e p r o j e c t o s d e 
i n v e s t i m e n t o e n a realização d e e s t u d o s ; 

e ) a celebração d e c o n t r a t o s - p r o g r a m a s ; 

f ) o lançamento d e s e g u r o s i n e r e n t e s à a c t i ­
v i d a d e agrícola, n o m e a d a m e n t e o s r e l a t i ­
v o s a a c i d e n t e s climáticos e fitopatológi­
c o s ; 

g ) i n c e n t i v o s f i s c a i s . 

2 . T o d o s o s p r o d u t o r e s agrícolas d o País, q u e r 
s e j a m proprietários, t i t u l a r e s d e p o s s e útil o u r e n d e i r o s 
poderão b e n e f i c i a r d o s i n c e n t i v o s p r e v i s t o s n o número a n ­
t e c e d e n t e . 

3 . E x c e p t u a m - s e d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o o s p r o ­
d u t o r e s agrícolas q u e r e i t e r a d a m e n t e não c u m p r a m a s 
n o r m a s e especificações técnicas e m a n a d a s d o Ministério 
d o D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l . 

A r t i g o 42.° 

(Regulamentação) 

O d i s p o s t o n o p r e s e n t e capítulo será r e g u l a m e n ­
t a d o p e l o G o v e r n o . 
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C A P I T U L O VI 
D O S O R G A N I S M O S D A R E F O R M A A G R A R I A 

A r t i g o 43.° 

(Designação) 

1 . A execução d a p r e s e n t e l e i e , n o g e r a l , a r e a ­
lização d a R e f o r m a Agrária i n c u m b e m a o G o v e r n o , a o 
C o n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a Agrária e às Comissões d e 
R e f o r m a Agrária. 

2 . O s órgãos r e f e r i d o s n o número a n t e c e d e n t e 
serão a p o i a d o s , n o s a s p e c t o s técnico, c o n s u l t i v o e e x e ­
c u t i v o p e l o G a b i n e t e d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 44.° 

(Competência do Governo) 

1-. C o m p e t e a o G o v e r n o o r i e n t a r , d i n a m i z a r e c o n ­
t r o l a r a realização d a R e f o r m a Agrária, v e l a n d o p a r a q u e s e 
p r o c e s s e d e c o n f o r m i d a d e c o m o s princípios c o n s i g n a d o s 
n a p r e s e n t e l e i e b e m a s s i m a p r o v a n d o e i m p l e m e n t a n d o 
o s r e s p e c t i v o s r e g u l a m e n t o s . 

2 . C o m p e t e a o M i n i s t r o d o D e s e n v o l v i m e n t o R u ­
r a l : 

a ) o r i e n t a r , d i n a m i z a r e c o n t r o l a r a a c t i v i d a d e 
d o C o n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a Agrária; 

b ) e x p r o p r i a r p a r a e f e i t o d a R e f o r m a Agrária 
e b e m a s s i m a t r i b u i r a p o s s e útil e d e c l a ­
r a r a s u a c a d u c i d a d e e p e r d a , m e d i a n t e 
p a r e c e r d o C o n s e l h o N a c i o n a l d e R e f o r m a 
Agrária; 
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c ) d e c i d i r s o b r e o s r e c u r s o s i n t e r p o s t o s d a s 
^deliberações d a s Comissões d e R e f o r m a 
Agrária; 

d ) o m a i s q u e l h e fôr c o m e t i d o p o r l e i . 

3. D a s decisões d o M i n i s t r o d o D e s e n v o l v i m e n t o 
R u r a l e m matéria r e f e r e n t e às alíneas b ) e c ) d o n.° a n ­
t e c e d e n t e , c a b e r e c u r s o p a r a o S u p r e m o T r i b u n a l d e J u s ­
tiça n o s t e r m o s d a l e i . 

A r t i g o 45.° 

(Conselho Nacional de Reforma Agrária) 

1. O C o n s e l h o N a c i o n a l d e R e f o r m a Agrária é 
órgão d e coordenação a nível n a c i o n a l e d e c o n s u l t a d o 
G o v e r n o n o âmbito d a r e f o r m a agrária i n c u m b i n d o - l h e , n o ­
m e a d a m e n t e : 

a ) o r i e n t a r , c o o r d e n a r e d i n a m i z a r a acção 
d a s Comissões d e R e f o r m a Agrária; 

b ) e m i t i r p a r e c e r s o b r e a s p r o p o s t a s d e e x ­
propriação e d e atribuição, c a d u c i d a d e e 
p e r d a d a p o s s e útil a p r e s e n t a d a s p e l a s 
Comissões d e R e f o r m a Agrária; 

c ) e m i t i r p a r e c e r s o b r e o s r e c u r s o s i n t e r p o s ­
t o s d a s deliberações d a s Comissões d e 
R e f o r m a Agrária; 

d ) a d m i n i s t r a r o f u n d o d e R e f o r m a Agrária; 

e ) o m a i s q u e l h e fôr c o m e t i d o p o r l e i . 

2 . O C o n s e l h o N a c i o n a l d e R e f o r m a Agrária g o z a 
d e a u t o n o m i a a d m i n i s t r a t i v a e f i n a n c e i r a . 
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3 . O G o v e r n o regulamentará a composição, a 
competência e o f u n c i o n a m e n t o d o C o n s e i l h o N a c i o n a l d e 
R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 46.° 

(Comissões de Reforma Agrária) 

1 . Haverá u m a Comissão d e R e f o r m a Agrária e m 
c a d a c o n c e l h o . Q u a n d o t a l s e j u s t i f i q u e poderá o G o v e r n o 
c r i a r Comissões d e R e f o r m a Agrária d e âmbito t e r r i t o r i a l 
m a i s r e s t r i t o . 

2 . A s Comissões d e R e f o r m a Agrária são c o n s ­
tituídas n o m e a d a m e n t e p o r r e p r e s e n t a n t e s d a s a u t a r q u i a s 
l o c a i s , d o P A I C V , d e o r g a n i s m o s e s t a t a i s , d e c o o p e r a t i v a s 
agrícolas d e produção e o u t r a s f o r m a s d e associação d e 
c a m p o n e s e s , d e c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s e t r a b a l h a d o r e s r u ­
r a i s e d e proprietários r u r a i s . 

3 . I n c u m b e às Comissões d e R e f o r m a Agrária, 
além d a competência c o n f e r i d a às Comissões C o n c e l h i a s 
d e R e o r d e n a m e n t o Agrário c r i a d a s p e l o D e c r e t o - L e i n.° 8 / 7 6 : 

a ) p r o p o r a expropriação e b e m a s s i m a a t r i ­
buição e a declaração d e c a d u c i d a d e e p e r ­
d a d e p o s s e útil, n o s t e r m o s d a l e i , o f i c i o ­
s a m e n t e o u a solicitação d e i n t e r e s s a d o s 
legítimos, o r g a n i z a n d o e i n s t r u i n d o o s r e s ­
p e c t i v o s p r o c e s s o s ; 

b ) p r o m o v e r a conversão d a p a r c e r i a , n o s 
t e r m o s d o s a r t i g o s 8.° a 10.°; 

c ) a u t o r i z a r , o b t i d o o p a r e c e r técnico d o G a ­
b i n e t e d a R e f o r m a Agrária, o f r a c c i o n a m e n ­
t o d a t e r r a e t r o c a d e p a r c e l a s n o s t e r m o s 
d o a r t i g o 35.°; 

d ) o m a i s q u e l h e fôr c o m e t i d o p o r l e i . 
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4-. O G o v e r n o regulamentará a composição, c o m ­
petência e f u n c i o n a m e n t o d a s Comissões d e R e f o r m a Agrá­
r i a . 

A r t i g o 47.° 

(Fundo da Reforma Agrária) 

O G o v e r n o criará u m F u n d o d a R e f o r m a Agrária, 
p e l o q u a l serão s u p o r t a d o s o s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d a 
realização d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 48.° 

(Fundo Local de Desenvolvimento Rural) 

1 . E m c a d a c o n c e l h o poderá s e r c r i a d o u m F u n ­
d o L o c a l d e D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l , a d i a n t e d e s i g n a d o a b r e ­
v i a d a m e n t e p o r F u n d o L o c a l . 

2 . O F u n d o L o c a l d e s t i n a - s e a o f i n a n c i a m e n t o d e 
p r o j e c t o s l o c a i s d e d e s e n v o l v i m e n t o r u r a l , d e i n t e r e s s e d i ­
r e c t o p a r a o s c a m p o n e s e s d o c o n c e l h o . 

3 . A l e i regulará a constituição, organização e 
f u n c i o n a m e n t o d o F u n d o L o c a l . 

C A P I T U L O V I I 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS 

A r t i g o 49.° 

(Alienação de prédios rústicos) 
1 . A alienação o n e r o s a o u g r a t u i t a , p o r negócio 

e n t r e v i v o s , d e prédios rústicos d e p e n d e d e autorização 
d o M i n i s t r o d o D e s e n v o l v i m e n t o Ru ra l - . 

3 8 



2 . O E s t a d o g o z a d o d i r e i t o d e preferênoia n a 
c o m p r a d e prédios rústicos. 

3 . Ê n u l a e d e n e n h u m e f e i t o q u a l q u e r alienação 
f e i t a c o n t r a o d i s p o s t o n o p r e s e n t e a r t i g o . 

A r t i g o 50.° 

(Falta de contrato escrito) 

1 . O s proprietários d e prédios rústicos e x p l o r a ­
d o s e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o o u p a r c e r i a , s e m c o n t r a t o 
e s c r i t o r e g i s t a d o , d e v e m declará-lo à Comissão d e R e f o r ­
m a Agrária d a área d a situação d o s r e s p e c t i v o s prédios, 
n o p r a z o d e s e i s m e s e s a c o n t a r d a e n t r a d a e m v i g o r d a 
p r e s e n t e L e i , s o b p e n a d e m u l t a d e 2 . 5 0 0 $ 0 0 a 5 0 . 0 0 0 $ 0 0 . 

2 . S e a f a l t a d e declaração s e m a n t i v e r até u m 
a n o a c o n t a r d a e n t r a d a e m v i g o r d a p r e s e n t e l e i o s pré­
d i o s a q u e r e s p e i t e o a r r e n d a m e n t o o u a p a r c e r i a poderão 
s e r t r a n s f e r i d o s p a r a a p r o p r i e d a d e d a Nação s e m i n d e m n i ­
zação. 

A r t i g o 51.° 

O G o v e r n o regulará p o r D e c r e t o - L e i a s matérias 
r e s p e i t a n t e s a : 

a ) critérios e p r o c e s s o d e indemnização a o s 
proprietários d a s u n i d a d e s d e produção 
t r a n s f e r i d a s p a r a a p r o p r i e d a d e d a Nação; 

b ) p r o c e s s o d e expropriação; 

c ) e s t a t u t o d o s prédios rústicos u t i l i z a d o s e x ­
c l u s i v a m e n t e p a r a f i n s silvícolas e pecuá­
r i o s ; 

d ) r e g i m e d e c o n t r a t o d e a r r e n d a m e n t o r u r a l ; 
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©) n e g o c i a b i l i d a d e d o s títulos d e dívida pú­
b l i c a ; 

f ) organização, administração e f u n c i o n a m e n ­
t o d o F u n d o L o c a l d e D e s e n v o l v i m e n t o R u ­
r a l . 

A r t i g o 52.° 

O s prédios rústicos d o E s t a d o , d o s Municípios o u 
d e o u t r a s p e s s o a s c o l e c t i v a s públicas, e x p l o r a d o s i n d i r e c ­
t a m e n t e , poderão s e r atribuídos e m p o s s e útil a o s r e s p e c ­
t i v o s p r o d u t o r e s agrícolas, n o s t e r m o s d a p r e s e n t e l e i , a 
p a r t i r d e n o v e n t a d i a s a c o n t a r d a d a t a d a s u a publicação. 

A r t i g o 53.° 

A s dúvidas e c a s o s o m i s s o s serão r e g u l a d o s p o r 
D e c r e t o m e d i a n t e p a r e c e r d o C o n s e l h o N a c i o n a l d e R e f o r -
Ffva AgráTía. 

A r t i g o 54.° 

A p r e s e n t e l e i e n t r a e m v i g o r n o d i a 1 d e J a n e i ­
r o d e 1 9 8 3 . 

A p r o v a d a e m 2 6 d e Março d e 1 9 8 2 . 

O P r e s i d e n t e d a A s s e m b l e i a N a c i o n a l P o p u l a r 
ABÍLIO A U G U S T O M O N T E I R O D U A R T E 

P r o m u l g a d a e m 2 6 d e A b r i i l d e 1 9 8 2 

P u b l i q u e - s e . 

O P r e s i d e n t e d a República 
A R I S T I D E S M A R I A P E R E I R A 
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